
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N®: 00127/2021-CPL

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ

HAYA CONSTRUTORA EIRELI, PARA EXECUÇAO DE OBRA CONFORME
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
DO ROCHA E
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha  - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27, neste ato

representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo, residente
e domiciliado na Sitio Genipapeiro - Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha

Identidade n° 1.336.689 SSDS/PB, doravanteCarteira de-  PB
e do outro lado HAYA CONSTRUTORA EIRELI - RUA RUA CECILIO ABRANTES,

CNPJ n® 37.628.430/0001-62, neste ato representado por Jose

Engenheiro Civil, residente e domiciliado na Rua Cecilio
CPF n® 072.521.374-49, Carteira de Identidade n® 149277

, CPF n® 768.898.074-72,

simplesmente CONTRATANTE, _
^ 42 - CENTRO - APARECIDA - PB,

Vicente Neto, Brasileiro, Casado,
Abrantes, 42, Centro - Aparecida - PB, ,
SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIBA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços n“ 00002/2021, processada nos
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n® 123, de 14 de

2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
termos da Lei Federal n®
Dezembro de
referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa especializada e do ramo para
execução dos serviços de conclusão da reforme e recuperação do Centro de Abastecimento deste
Municipio, conforme contrato de repasse MAPA 788803/2013 - Operação 1007286-82.

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes,

licitação modalidade Tomada de Preços n® 00002/2021 e instruções do Contratante, documentos
:  ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;

e sob o regime de empreitada por preço global.

as condições expressas neste
processo de

com

esses que

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QÜRNTIDADE P.UNITÁRIO

1  4Í2.5'81,20Und

P. TOTAL

412.581,20do ramoContratação de empresa especializada e
para executar os serviços de reforma e recuperação

instalações do Centro de Abastecimento deste
Municipio,
788803/2012
conformidade com
Orçamentárias.

nas
decontrato repasseconforme

1007286-82 emOperação
o  Projeto Básico e Planilhas

e

1

^

412.581,20

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 412.581,20 (QUATROCENTOS E
DOZE MIL QUINHENTOS E OITENTA E UM REAIS E VINTE CENTAVOS).

Total:

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano,

índice Nacional da Construção Civil -

apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para
após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro,
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer. . . . /

r

Contratado a

Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. /

ano.
os preços

proporção da variação verificada
tomando-se por base o mês de

obrigações iniciadas e concluídas

,  na mesma

INCC acumulado.no
as

o interregno mínimo de um ano será contado a parti

\



,/PMC!
Ffs.iQl|í

índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer foím
será adotado, eiu substituição, o que vier a ser determinai

as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

Caso o
pelapossa mais ser utilizado,

legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Catolé do Rocha: CR 788803/2013 - OP 1007286-82/Próprios
23.451.0034.1119 - Recuperação e Ampliação do Centro de Abastecimento
449051.00 - Obras e Instalações

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de início de etapas de execução  e de conclusão do objeto ora contratado,
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8 = 666
estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:

Início: 2 (dois) dias;
Conclusão: 6 (seis) meses.

A vigência do presente contrato será determinada:
assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.

a
b

até 09/01/2022, considerada da data de sua

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;

Contratado todos os meios necessários para a  fiel execução da obrab  - Proporcionar ao
contratada;

Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da

exercendo a mais ampla e completa fiscalização. o que não exime o Contratado de suas
Notificar oc

obra,

responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

Fiscal deste contrato, nos termos da
respectivamente.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

1. A CONTRATADA se compromete a:
1.1. Executar devidamente os serviços ^

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
observância aos prazos estipulados;

e obrigações concernentes à legislação fiscal.

correspondente do presentedescritos na Cláusula

contrato, dentro dos
relacionada ao objeto contratual, com

1.2. Responsabilizar-se por todos os ônus
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a

razão da execução do objeto
civil,

qualquer título, perante seus
contratado;

1.3. Manter preposto capacitado e idôneo,
que o represente integralmente em todos os seus atos;

a  fiscalização do Contratante devendo prestar

fornecedores ou terceiros em

aceito pelo Contratante, quando

contrato,
1.4. Permitir e facilitar

da execução de

esclarecimentos solicitados;

1.5. Será responsável pelos danos causados
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
1.6. Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

1.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
2. De natureza trabalhista:

2.1. Arcar, na qualidade de empregadora, com todas as obrigações legais em relação ao pessoal
por ela utilizado na prestação dos Serviços, tais como salários, contribuição previdenciária,

acidentes de trabalho e outros quaisquer,

os informes e

diretamente ao Contratante ou a terceiros.

FGTS, encargos trabalhistas, seguro de vida e
eximindo a Contratante de toda e qualquer responsabilidade;
2.2 Executar os Serviços utilizando-se de empregados devidamente registrados,
treinados, em boas condições de saúde e capazes, física e mentalmente;
2.3 Garantir, para todos os efeitos legais e contratuais, que não há qualquer vínculo
empregatício entre a Contratante e o pessoal da Contratada alocado na prestação dos Serviços;

todo processo e/ou ação judicial ou
reclamações trabalhistas em geral é

morte, per<^

qualificados e

2.4 Defender e manter a Contratante incólume de
administrativa, reivindicações de seus empregados,
demandas de terceiros (inclusive e especialmente relativas a lesões pessoais.



patrimonial, perdas e danos em geral, multas, honorários advocaticios e custas proíç^
decorrentes, direta ou indiretamente:
2.4.1 da relação de emprego por ela mantida, sendo neste particular, em qoai'squer
circunstâncias, considerada como única e exclusiva empregadora, ou
2.4.2 ação, omissão, culpa ou dolo da Contratada, de seus empregados, prepostos e de suas
subcontratadas, responsabilizando-se, em ambos os casos, pelo ressarcimento, devidamente
atualizado, de eventuais condenações e quaisquer despesas que vierem a ser imputadas à
Contratante, administrativa ou judicialmente, a que título for, decorrentes do Contrato;
2.5 Se a Contratante for autuada, notificada, citada, intimada ou condenada em razão do não

cumprimento, em época própria, de qualquer obrigação atribuível à Contratada, seja de natureza
fiscal, trabalhista, previdenciária, ambiental ou de qualquer outra espécie, assistir-lhe-á o
direito de reter, a partir do recebimento da autuação, notificação, citação ou da intimação a
quantia referente à contingência calculada de acordo com os parâmetros estabelecidos pela
Contratante. Este valor será restituído à Contratada nos casos em que a mesma satisfizer a

respectiva obrigação ou a Contratante for excluída do pólo passivo, mediante decisão
irrecorrível.

2.6 Adotar identificação especial para o seu pessoal, de acordo com as normas fixadas pela
Contratante;

2.7 Controlar a freqüência de seus empregados através de cartão ou folha de ponto;
2.8 Fornecer transporte, alimentação, seguro de vida em grupo e assistência médica para o seu
pessoal, quando for o caso;
2.9 Fornecer cópia da ficha de registro dos empregados e ASO (Atestado de Saúde Ocupacional);
2.10 Apresentar a relação nominal de seus empregados designados para a execução dos Serviços,
que deverá ser atualizada raensalmente para refletir as admissões, férias, licenças e demais
ocorrências no período;
2.11 Permitir que a Contratante possa, a qualquer tempo, auditar os documentos trabalhistas do
seu pessoal ou dos terceiros, sob sua responsabilidade, alocados aos Serviços.
3 - Relativas à Segurança do Trabalho:

3.1 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as Normas de Segurança do Trabalho, as
disciplinas e os regulamentos em vigor na Contratante, no que couberem à Contratada;
3.2 Responsabilizar-se pelo cumprimento das Normas Regulamentares do Ministério do Trabalho
pertinente as suas atividades e suas respectivas alterações, bem como das instruções emitidas
pela Contratante, providenciando às suas custas seguro de acidente de trabalho para todos seus
empregados a serviço deste Contrato. A Contratante estará,
responsabilidade em relação a acidentes
contratados, salvo se, comprovadamente, por omissão ou ação, venha a dar causa;
3.3 Fornecer Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO), Programa de Prevenção

(PPRA) e o Plano de Segurança com termo de responsabilidade e
Análise Preliminar de Risco) e LAI (Levantamento de Aspectos e

isenta de qualquerportanto,

ou doenças profissionais resultantes dos Serviços

para Riscos Ambientais
levantamento de riscos (APR

Impactos Ambientais), se aplicável;
3.4 Participar das reuniões e Momento de Segurança da Contratante, quando solicitada;
3.5 Providenciar e informar à Contratante o(s) hospital(is) credenciado (s) para o atendimento

de seus empregados, em caso de acidente de trabalho;
3.6 Manter os seus empregados uniformizados, estampando o nome ou logotipo da Contratada, e
munidos dos EPI

conforme determinado por legislação especifica;

3.7 Apresentar à Contratante a relação dos materiais, ferramentas e equipamentos de sua
propriedade empregados na realização dos Serviços;
3.8 Providenciar treinamento para seus empregados, com cursos de orientação sobre os Serviços,

segurança e outros;
3.9 Responsabilizar-se pela correta utilização, guarda e  conservação dos materiais e
equipamentos, utensílios, máquinas e instalações porventura cedidos pela Contratante, bem como
ressarcir eventuais extravios ou danos, após apuração de responsabilidade;

3.10 Organizar os Serviços de forma a não causar embaraços às atividades desenvolvidas pela
Contratante e/ou terceiros na área dos Serviços, não podendo tais interferências justificar

eventuais atrasos na execução, salvo fatos imprevisíveis de definição exclusiva da
Contratante.

(Equipamentos de Proteção Individual) necessários  à função desempenhada.

CLAÜSÜLA DÉCIMA - DA ALTERAÇAO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante

casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
até o respectivo limite fixado no Art.

supressão poderá exceder o limite estabelecido,
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

ou por acordo entre as partes, nos
direito,
O Contratado fica obrigado a aceitar,
supressões que se fizerem nas obras,
8.666/93. Nenhum acréscimo ou

65, § 1° da Lei
salvo as

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber  o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. y



DAS PENALIDADES:CLAUSÜLA DÉCIMA SEGUNDA

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeit
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado, até o limite de 10%; c
contratado pela inexecuçâo total ou parcial do contrato;
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02
(dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f
qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

(zero vírgula cinco por cento)multa de mora de 0,5%advertência; b

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
suspensão temporária ded

simultaneamente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
deste instrumento, e desde que oNos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente aofinanceira,

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM

número de dias entre a data prevista para

N X VP X I, onde: EM encargos

o pagamento e a do efetivo
e I = índice de compensação financeira, assim

sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

moratórios; N

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga;
apurado: I =
meses ou.

(TX 100) 365,
na sua falta. um novo

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias,
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

o qual vai

Catolé do Rocha - PB, 09 de Julho de 2021.

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

y

íc
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito

;?68.898.074-72

PELO CONTRATADO

r
HAYA CONSTRUTORA EIRELI
JOSE VICENTE NETO
072.521.374-49




